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PORTARIA Nº 2.207/2023-SEFA.DAD, DE 21 DE AGOSTO DE 2023 .
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela PORTARIA Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no D.O.E. nº 
33.805 de 15/02/2019),
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores JAIR MULLER MARQUES DE SOUZA, Fiscal 
de Receitas Estaduais, Identificação Funcional nº 05915202/01 e VITOR 
HUGO GALVÃO VIEIRA, Fiscal de Receitas Estaduais, identificação funcional 
nº 05888281/02 e MARLY TEREZA COUTINHO MOTA, identificação funcio-
nal nº 05132444/01, ambos lotados na Célula de Análise e Controle da Ar-
recadação da Diretoria de Arrecadação e Informação Fiscais - DAIF/CACA, 
para atuarem, respectivamente, como Fiscal Titular e Fiscal Substituto, 
na fiscalização do 1º TAC Nº 031/2022/SEFA, firmado entre a SECRETA-
RIA DE ESTADO DA FAZENDA/SEFA e BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A, 
referente a prestação dos serviços de arrecadação de tributos estaduais, 
como AGENTE ARRECADADOR, de acordo com as normas do Sistema de 
Arrecadação Estadual – SIARE.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado do Pará.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício – SEFA/PA

Protocolo: 979883
PORTARIA Nº 2.208/2023-SEFA.DAD, DE 21 DE AGOSTO DE 2023 .
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela PORTARIA Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no D.O.E. nº 
33.805 de 15/02/2019),
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores JAIR MULLER MARQUES DE SOUZA, Fiscal 
de Receitas Estaduais, Identificação Funcional nº 05915202/01 e VITOR 
HUGO GALVÃO VIEIRA, Fiscal de Receitas Estaduais, identificação funcional 
nº 05888281/02 e MARLY TEREZA COUTINHO MOTA, identificação funcio-
nal nº 05132444/01, ambos lotados na Célula de Análise e Controle da Ar-
recadação da Diretoria de Arrecadação e Informação Fiscais - DAIF/CACA, 
para atuarem, respectivamente, como Fiscal Titular e Fiscal Substituto, na 
fiscalização do 3º TAC Nº 001/2020/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA/SEFA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente a 
prestação dos serviços de arrecadação de tributos estaduais, como AGEN-
TE ARRECADADOR, de acordo com as normas do Sistema de Arrecadação 
Estadual – SIARE.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado do Pará.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício – SEFA/PA

Protocolo: 979885
PORTARIA Nº 674/2023-SEFA.GS, DE 25 DE AGOSTO DE 2023*
Altera a PORTARIA Nº 1.726, de 6 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre o Preço Médio Ponderado ao Consumidor Final - PMPF dos produtos 
refrigerantes, energéticos e isotônicos.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso II do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
Considerando o disposto no § 6º do art. 8º da Lei Complementar nº 87, 
de 13 de setembro de 1996 e o § 17 do art. 39 da Lei nº 5.530, de 13 
de janeiro de 1989, que tratam da aplicação de preço a consumidor final 
usualmente praticado no mercado, em condições de livre concorrência;
Considerando o disposto no inciso III do art. 39 do Regulamento do Impos-
to sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação - ICMS, aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam acrescidos os itens a seguir aos anexos indicados da PORTARIA 
Nº 1.726, de 6 de dezembro de 2016, com as seguintes redações:
I - Anexo I referente ao PMPF para refrigerantes:

 “......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........
BEB. DUELO 

LTDA. OKEY COLA GARRAFA PLÁSTICO DESCAR-
TÁVEL 1000 7896718206741 2,20 01/09/2023

BEB. DUELO 
LTDA.

OKEY GR 
CHAMP GARRAFA PLÁSTICO DESCAR-

TÁVEL 1000 7896718206758 2,20 01/09/2023

BEB. DUELO 
LTDA. OKEY COLA GARRAFA PLÁSTICO DESCAR-

TÁVEL 2500 7896718206703 4,05 01/09/2023

BEB. DUELO 
LTDA.

OKEY GR 
CHAMP GARRAFA PLÁSTICO DESCAR-

TÁVEL 2500 7896718206710 4,05 01/09/2023

.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........
REAL BEB. DA
AMAZ. LTDA. CONNECT GARRAFA PLÁSTICO DESCAR-

TÁVEL 1000 7898919635467 8,33 01/09/2023

REAL BEB. DA
AMAZ. LTDA. CONNECT GARRAFA PLÁSTICO DESCAR-

TÁVEL 2000 7898919635450 11,67 01/09/2023

REAL BEB. DA
AMAZ. LTDA. REAL CLASSICO GARRAFA PLÁSTICO DESCAR-

TÁVEL 250 7898654710085 1,29 01/09/2023

REAL BEB. DA
AMAZ. LTDA. REAL GOLD GARRAFA PLÁSTICO DESCAR-

TÁVEL 250 7898654710092 1,29 01/09/2023

REAL BEB. DA
AMAZ. LTDA.

GUARANÁ 
BUMBÁ GARRAFA PLÁSTICO DESCAR-

TÁVEL 250 7898654710306 1,29 01/09/2023

REAL BEB. DA
AMAZ. LTDA. REAL GOLD GARRAFA PLÁSTICO DESCAR-

TÁVEL 1500 7898654710313 2,33 01/09/2023

REAL BEB. DA
AMAZ. LTDA.

GUARANÁ 
BUMBÁ GARRAFA PLÁSTICO DESCAR-

TÁVEL 1500 7898654710122 2,31 01/09/2023

REAL BEB. DA
AMAZ. LTDA. PLANET COLA GARRAFA PLÁSTICO DESCAR-

TÁVEL 1500 7898654710146 2,23 01/09/2023

REAL BEB. DA
AMAZ. LTDA. UVA LOO GARRAFA PLÁSTICO DESCAR-

TÁVEL 2000 7898654710337 3,24 01/09/2023

REAL BEB. DA
AMAZ. LTDA. UVA LOO GARRAFA PLÁSTICO DESCAR-

TÁVEL 250 7898654710320 1,38 01/09/2023

REAL BEB. DA
AMAZ. LTDA.

TÔNICA 
SANTA C LATA ALUMÍNIO DESCAR-

TÁVEL 269 7898919635924 2,67 01/09/2023

REAL BEB. DA
AMAZ. LTDA.

CITRUS 
SANTA C LATA ALUMÍNIO DESCAR-

TÁVEL 269 7898919635931 2,08 01/09/2023

REAL BEB. DA
AMAZ. LTDA. REAL CLASSICO GARRAFA VIDRO DESCAR-

TÁVEL 275 7898919635917 2,03 01/09/2023

REAL BEB. DA
AMAZ. LTDA. REAL GOLD GARRAFA VIDRO DESCAR-

TÁVEL 275 7898654710016 2,03 01/09/2023

REAL BEB. DA
AMAZ. LTDA.

TÔNICA SANTA 
CLAUDIA GARRAFA VIDRO DESCAR-

TÁVEL 275 7898654710023 2,89 01/09/2023

.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........”

II - Anexo II referente ao PMPF para energéticos e isotônicos:

 “......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........
BEB. DUELO 

LTDA. BLACK PINE GARRAFA PLÁSTICO DESCARTÁVEL 270 7896718206802 2,05 01/09/2023

.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de setembro de 2023.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
* Republicada por ter saído com incorreção no DOE nº 35.521, de 
28 de agosto de 2023, p. 14.

Protocolo: 979830
ERRATA

PORTARIA Nº 590/2023-SEFA. GS, DE 27 DE JULHO DE 2023
PUBLICADA NO DOE N° 35.487 DE 28 DE JULHO DE 2023
Onde se lê: ALEXANDRE SALOMAO BARILE JUNIOR
Leia-se: ALEXANDRE SALOMAO BARILE SOBRAL JUNIOR.

Protocolo: 979823
PORTARIAS DE CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPVA CAIF/DTR

PORTARIA Nº 2023330002969, de 28 de agosto de 2023
MOTIVO: Conceder a isenção de IPVA para o ano de 2023.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; Decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e Instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
INTERESSADO: EDUARDO SEBASTIAO FADEL.
CPF: 036.311.092-53.
MARCA/MODELO: FIAT/ARGO TREKKING 1.3AT.
CHASSI: 9BD358AGXRYM91322.
PORTARIA Nº 2023330002968, de 28 de agosto de 2023
MOTIVO: Conceder a isenção de IPVA para o ano de 2023.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; Decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e Instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
INTERESSADO: JOAO LAURENTINO DA SILVA NETO.
CPF: 028.835.522-90.
MARCA/MODELO: NISSAN/KICKS ADVANCE CVT.
CHASSI: 94DFCAP15RB109742.
PORTARIA Nº 2023330002967, de 28 de agosto de 2023
MOTIVO: Conceder a isenção de IPVA para o ano de 2023.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; Decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e Instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
INTERESSADO: MAURY EUDO BARROS PEREIRA.
CPF: 023.748.382-34.
MARCA/MODELO: JEEP/RENEGADE 1.8 AT.
CHASSI: 98861110XMK348278.
PORTARIA Nº 2023330002970, de 28 de agosto de 2023
MOTIVO: Conceder a isenção de IPVA para o ano de 2023.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; Decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e Instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
INTERESSADO: ONOFRE DOS SANTOS SILVA.
CPF: 093.122.692-91.
MARCA/MODELO: RENAULT/DUSTER ICO16 CVT.
CHASSI: 93YHJD200RJ601128.

Protocolo: 979606
PORTARIA DE REVOGAÇÃO DE CONCESSÃO 

DE ISENÇÃO DE IPVA CAIF/DTR
PORTARIA Nº 2023330002971, de 28 de agosto de 2023
MOTIVO: Revogar a Portaria n.º 2023330001785, de 15 de fevereiro de 
2023, que concedeu a isenção do IPVA.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; Decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e Instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
INTERESSADO: IRANETE DA SILVA BONFIM.
CPF: 357.904.312-91.
MARCA/MODELO: CHEV/ONIX 10TMT LTZ.
CHASSI: 9BGEN48H0LG134957.

Protocolo: 979607


